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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 131/202í

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira' 10

- Cãntro, Estado áo paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.o 95.684.544/0001-26,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal sr. oscAR DELGADO, brasileiro,

casado, portador da Gédula de ldentidade n" 6.296.081-7iSSP - PR e do CPF/MF no

iói.Sú.àZgaZ, residente e domicitiado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município

dà Santa Maria do Oeste - PR. e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e

àà ortà tado, L.F. ALMETDA SÂNrO§ üareRntS DE gONSTRUÇÃO, inscrita no

óNp.t soU n.o 4t .207.98t /OOO'I -99, localizada na Rua Verci Grande, s/n, Centro, Município

ãe Sanà Maria do Oeste Pr; neste ato representada pelo Senhor José Carneiro dos

santos, portador do RG n." 9.394.95&7 e cPF n.o 697.600.049-68, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.

opresentecontratotemseufundamentoeínalidadenostermospostosno
nrocedimento licitatório. modalidade PREGAO n.oO32l2O2t, regendo-se, no que couber

ã"i"Iái ráá"r"i no. io.s1otz112, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no. 8.666/93 e

suas alteraçôes posteriores, assim co.o peio edital e proposta licitada vencedora, bem

ããÃo pàr"i'.rarsulas e conáições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações

e Íesponsabilidade das Partes.

CLAUSU
É objeto
PARA ]

LA PRIMEIRA:
do presente te

EVENTUAL

DO OBJETO
rmã é o fornecimento de "coNTRATAçÃo DE EMPRESA

AQUISIçÃO DE PRANCHAS E VIGAS DE MADEIRA OE

EUCALIPTO PARA CONSTRUÇÃO E MANUTEN ÇÃO DE PONTES, NAS DIVERSAS

LOCALTOADES DO MUNrcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE," pela CoNTRATADA,

mediante entrega, sem custo adicional para o Município de santa Maria do oeste - Pr.

LF. ALMETOA SÂNTOS MATERIAIS DE CONSTRUçÃO, inscrita no CNPJ sob n.e 41.707,981/0001-99,

localizada na Rua Verci Grande, s/n, Centro, Município de Santa Maria do Oeste Pr

CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR
oCoNTRATANTEcontraprestaráàCONTRATADA,peloÍornecimentodoobjeto

descrito na Ctausuta primeira, o úalor Global de R$52.600,00 (CINQUENTA E DOIS MIL

E SEICENTOS REAIS), mediante a apresentaÉo de Nota Fiscal'

L. F, ALMEIDA SANTOS MATERIAIS DECONSTR

33.000,0033,00UN 1 .000,00NCHA MAOEIRA DE EUCALIPTO
M/4.5MT

1 1

19.600,0090,00UN 00

0x40cM/12MT
GA MADEIRA DE EUCALIPTO

600,00TAL

\=fvz"-*» C.,:

totâl
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PARAGRAFO ío - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens,

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou,

ainda, despesas com transporte ou terceiros, que conerão por conta do licitante vencedor.

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 10 - O objeto deste procedimênto deverá ser de forma parcelada (mediante

ieqúsiçao) junto a Comissão de Éecebimento de Bens, Serviços e Obras do município- de

Sai.'ta l1aáá do Oeste - pR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - MunicÍpio

de santa Maria do oeste-Pr, .iuntamente com a Nota Fiscal acompanhada das certidóes

ú"g6tir". de Regularidade Fiical Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 02

(dois) dias
cricão do uto na Nota Fiscal, deverá obriqatoriamente, ser precedi da da

PARAGRAFO 20 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

comissão de Recebimento de Bens, serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o
j.Orto no prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO
PARAGRAFO ,lo - Os pagamentos ierão feitos em, até 150 (décimo quinto) dia do mês,

subseqüentê a entrega após entrega dos objetos licitados.
pARAêRAFO ? - Ém caso de não cumprimento peto(a) contratado(a) de disposição

contratual, os pagamentos poderão Íicar retidos até posterior solução, sem prejuízo de

quaisquer outras disposiçôes contratuais.

A des
constante na orooosta de orêcos

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presentê exeicício através de recursos provenientes de dotaçóes consignadas no

orçamento vigente, a saber:

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
o presente contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data

de sua assinatura.

o Exercício3.3.90.30.00.001 1.002.04.1 22. I 50't .2057 lo2021 lztto

á ,|

CNPJ: 95.68ia.5,{4/0001-26

da fontedâdeda programática

3và.t gÀs,



]úUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5,t,í/0001 -26

cEr,: !5.rro-oo0 - toxE/t^r: (oa2l Saaa'ílJ,/í2aa

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:
1. DOS DIREITOS:
constituem direitos do ooNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DASOBRIGAÇÔES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:-- ;i ,".ráii todos os encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'

b) üanter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçóes assumidas, aj condiçóes de habilitaçáo e qualificaçâo

exigidas nos termos da lei;

c) Apiesentar durante a execução do contrato, sê solicitado documentos

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanlo. às

ãúrlgaçods assumidas, em especial, encargos sociais' previdenciários'

tributários e fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o Pagamento ajustado;
uí oa, a cbuinnrnoÁ as condições necessárias a regular execução de

contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CoNTRATADA reconhece oS direitos da AdministraÉo Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n." 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTR,ATO

opresentecontratosemprêjuízodaspenalidadesprevistas'poderáserrescindido
."rpr" qü" oconer qualquer um dós motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.o

g.66b/93; e se processarà na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma

legal.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serâo aplicadas as sanções

legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

| - Advertência;
ll-Multacontratualdel0%(dezporcênto)sobreovalordocontrato,que

Seráaplicadanahipótesedeinexecuçãototalouparcialdasobrigaçõesassum.idas
pela(sj contratada(i;, sem prejuízo áe outras 

_ 
penalidades previstas pela Lei n.o

b.Oeelg3 e demais legislaçóes pertinentes á matéria'

k-\*\. \{l,§\e,cü^^l

*
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lll - Suspensão do direito de licitar e contratar iunto a Prefeitura' pelo

frazo de até o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

contrato peta fàtencía do contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato Por culPa do mesmo.
lV-Declaração.delnidoneidadeparalicitarecontratarjuntoaPrefeitura
na ocorrêncía de rescisão de plêno direito do contrato de falência do

contratado ou da rescisão administrativa do contÍato por culpa do

mesmoquandoanaturezaeaScaracterísticasdainfraçáoSerevistama
.iuízo da'Prefeitura, do caráter de especial gravidade' ou ainda' nos

1""o. ", 
que fatos e penalidades enteriores ou da reincidência a

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

oscasosomissosnestêcontratoserãoregulamentadosnaformaestabelecida
pelo Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor'

CLAUSULAS OÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

opresentetermodecontratopoderáSera]teradonassituaçõesestabelecidas
peto Art. 'óã- O" f-"i Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente

iormalizado e apensado ao procedimento originário'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: DO GESTOR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr ELIAS DELGADO' inscrito no

CPF/MF sob. n. 020.119.45976 , a quem caberá a Íiscalização do Íiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n'8 666/93'

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

- | - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus Íornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão

de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto

contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

quaiquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) .prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

inhuenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;

c)"práticacolusiva.:esquematizaroueslabelecerumacordoentredoisoumais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo

licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) .prática coercitiva': causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente,

às iessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

\Tt.\i"Àe,
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e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou

fazer declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista no

Item 23.5 deste Édital; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção

sobre uma empresa ou pessoa física' inclusive dêclarando-a inelegivel'

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretaménte ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusúas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato

financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o
contráto vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçáo do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste
contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com

expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eÍicácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas

partes contratantes e testemunhas.

Santa Maria do R '15 de SetembÍo de 2021

Contratante

oçt{P
Vt.1)

OSCAR OELGAOO
SAN
1,99

TER D UÇÃo. cNPJ
41 707.941

ELIAS DELGADO
CPF/f,lF n' 020.í í 9.{59-76
GESTOR

TESTÊMUNHAS:

W
cPF:085 053.509 16

Çd,$ttt,.âa*e'
RG:5.752.460{

CPF:037.342.959-20
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 LtLIaO2I

contratente: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no cNPJ do MF sob ne 95.584.5114 /0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado poÍ seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

Contratada: L.F. ALMÉ;DA SANTOS MATERIAIS DE CONSTRUçÃO, inscrita no CNPJ sob

n.p 4t.7O7.98UOOO1-99, localizada na Rua Verci Grande, s/n, Centro, Município de

Santa Maria do Oeste Pr.

oBJETo: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAT AQUISrcÃO DE PRANCHAS E

vtcAs DE MADEIRA DE EUCAuPTO PARA CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE PONTES,

NAS DIVERSAS LOCALTDADES DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OÊSTE - PR.".

Total global do contrato de RS 52.600,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E SEICENTOS REAIS)'

Data de assinatura: 15 de Setembro de 2021.

vitência: t4/0912022.

ALM SANTOS R CONSTRMAT AII Dõ EEDAEIFL

,00 000,001.000,00UN1 NCHA MADEIRA DE EUCALIPTO
OCM/4,5MT

1

90,00 19.600,0000NGA MADEIRA DE EUCALIPTO
CM/12MT

1

52.600,00OTAL

total
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÀO

f,XTRÀTO DE CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N" I]I/202I

EXTRÀTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I3I/202I

coÍtrrtrnre: O MUNICIPIo DE SANTÀ MARIA Do OESTE, pessoa Juridics de direito publico intemo' inscrito no CNPJ do MF sob n'

95.6g4.5,1410001-26, com sede na Rua José de França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado poÍ seu pÍefeito municipâl, Sr

OSCAR DELGADO.
contrrtâdâ: L.F. ALMETDA SANTOS MATERTAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no cNPJ sob n." 4l .707.98 | i0001-99' localizada na Rua

Verci Grande, s/n. Centto. Muoicipio de Saíta Maria do Oeste Pr'

óú;iõ:-::õôniiiirçió'ot EMPRE5A PARA EyENTSAL AQUT5IÇÀg DE PRAN6HAS E yl6As DE MADETRA DE

íüãlliiro pruü óôi-srnubior 
-rÀpurrrçio 

DE poNrEs, ras oivnnsas locÂLIDADEs Do MUNIciPIo Df, sANrA

MARIA DO OESTE _ PR.".

r. r-nU,retO^ S^l,lOS t 
^reruA§ 

DE CONSÍRUçÀO

L'\
PRÂNCHÂ M^DEIRA DE EUCALI PTO 5XIOCM/4.5 M'

I

U\
VIGA MADEIRA DE EUCALTPTO 'O-J(]OCM/ I2MT

'\-.t-otâl global do contÉto de R$ 52 600,00 (CINQUENTA E DOIS MIL E SEICENTOS REAIS)

Publicedo Por:
Elizeu Moreira

Código Idendncrdor: AOC3 2 I F4

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 1610912021'

e ,.rlrJ*á" a. *renticidade dâ maréria pode ser feita informando o código iden

hnp:,iwww.diaÍiomunicipal.com.brramp/
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Datr de .s§inâture: l5 de Setcmbro de 2021'

Yigênciar 1410912022.
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